A escolha do repertório

Pensar a música que fará a composição de um momento tão singular como uma cerimônia de casamento é estabelecer a linha que constituirá a trilha sonora de uma ocasião que se deseja inesquecível e, portanto, deslumbrante quando for acionada pela memória.
Quando escolhemos o repertório, é preciso pensar de forma diferente quando se trata de um evento dentro de uma Igreja, ou em espaços alternativos como casas de festa, hotéis, sítios, etc...

Para eventos em Igrejas, temos de antemão uma orientação da Cúria Metropolitana do Rio de Janeiro, que proíbe música popular. Dessa forma, o repertório fica restrito aos temas sacros e clássicos. Dentro desta gama de possibilidades, existem os temas tradicionais, que há muitas gerações são utilizados pois perpetuam a tradição do ritual do casamento e evocam emoções fortemente estabelecidas nas famílias. Alguns exemplos bastante executados são: Pompa e circunstância, Marcha nupcial de Mendelssohn e Magnificat – para entrada da noiva; Jesus alegria dos homens, 9ª sinfonia de Beethoven, Concerto de Brandemburgo e Concerto nº1 de Tchaikovsky – para entrada do noivo; Canon de Pachelbel, Divertissement e Amanhecer para o cortejo dos padrinhos; Ave Maria para a bênção das alianças; entre muitos outros. 
Mas, isso não quer dizer que temos necessariamente que tocar sempre as mesmas músicas. Existe também um “lado B” bem menos explorado, com opções interessantes para quem quer inovar, mantendo a solenidade que uma Igreja requer. Alguns exemplos : Sinos através dos campos, de Ketèlby dá uma linda entrada de noiva, mais suave do que a Marcha nupcial; Divertimento nº3 de Mozart ou a Marcha dos convidados de Wagner funcionam muito bem para a entrada do noivo, por serem temas vigorosos; o tema do Príncipe Ígor das Danças Polovitsianas de Borodin fazem um momento de assinaturas belíssimo e de uma alegria profunda; a Marcha, de Haendel com seu tom palaciano faz uma entrada de padrinhos muito elegante; outra opção é uma saída festiva com a  Alla Hornpipe da suíte aquática de Haendel. Estes são apenas alguns exemplos de possibilidades para se executar dentro de uma Igreja. Temos que estar sempre pesquisando e preparando novas orquestrações, pois o manancial de pérolas a ser explorado nesta área é inesgotável.

Quando o evento acontece em espaços alternativos, a limitação é ditada pelo bom gosto e pela coerência, e não mais pela Cúria. Pode-se, sem nenhuma contraindicação, optar ainda pelo repertório clássico, mas abre-se a possibilidade de explorar também repertório popular, que nessas ocasiões pode funcionar muito bem, desde que sejam muito bem orquestrados. Tom Jobim, Edu Lobo, Pixinguinha, Vinícius de Moraes e muitos outros compositores da Bossa Nova e MPB são bem vindos. Alguns exemplos são: Rosa, Eu sei que vou te amar, Luiza, Beatriz, Eu não existo sem você, Falando de amor, Anos dourados, Caminhos cruzados, Wave, Corcovado, Se todos fossem iguais a você, entre muitos outros. Outra possibilidade que funciona bem é explorar temas populares americanos, como Unforgetable, My way, When I fall in Love, She, Moon river, Memory, All I ask of you, etc...

Dependendo da personalidade dos noivos e da habilidade do orquestrador, vale até incursões pelo terreno do pop/rock internacional. Mas, nestes casos, é realmente importante tomar cuidado para não vulgarizar, afinal, casar não é ouvir rádio. O arranjo deve retirar a música da sua estética radiofônica e vesti-la em traje de gala. Uma orquestra sem voz é sempre a indicação nestes casos. Temos experiências interessantíssimas com orquestrações de temas como With or without you, do U2, Every breath you take, da banda The Police, Crash into me, de David Matheus, e até Smells like a teen spirit, do Nirvana. Estas são apenas algumas entre tantas outras músicas inicialmente incompatíveis com o requinte de uma cerimônia de casamento, mas que, devidamente orquestradas, tornaram-se muito sofisticadas.
Existe ainda a possibilidade de se mesclar repertório popular com clássico, mas é preciso muito cuidado, pois o roteiro pode virar um barco sem rumo! Veja alguns exemplos: acontece às vezes de termos todo o início com músicas clássicas e no momento das assinaturas e cumprimentos entrar algo do Tom Jobim - soa bem. Outro momento em que funciona uma inserção de música popular é na entrada das daminhas: às vezes, na sequência dos cortejos, a linha é clássica, mas, na hora das crianças, diminui-se o nível de formalidade e entra algo como Dó Ré Mi, da Noviça Rebelde – fica muito bonito e não fere o sentido, pois as crianças já trazem em si uma certa licença de informalidade. Outro exemplo que funciona bem é quando a linha do repertório é toda clássica, mas, na saída, há uma mudança para um tema popular, como All we need is Love ou Que maravilha... O critério que deve reger estas misturas é simples: qualquer que seja ela, é preciso que os convidados entendam o que se quis propor. Se a proposta é clara, existe uma idéia, um conceito por trás, há de funcionar. O que não funciona é juntar um monte de músicas que não têm nada a ver uma com a outra pelo simples fato de que a noiva gosta de uma, o noivo de outra, a mãe da noiva de outra, a irmã, o pai... os convidados não entendem nada pois não existe conceito que atravesse todos os desejos!
Neste ponto, vale uma ponderação: quanto mais amarrado temos nosso conceito, menos opções temos disponíveis. Por exemplo: se trabalhamos com um conceito abrangente como “Música popular”, excluímos todas as músicas clássicas, mas nos resta ainda uma gama muito grande de possibilidades – cabem nesta categoria desde Tom Jobim até Nirvana, passando por Charles Aznavour ou Beatles. Se fechamos um pouco mais e estabelecemos um repertório dentro de “Músicas populares brasileiras”, já temos um conceito mais fechado e por isso mais inteligível por parte do público. As opções diminuíram, mas continuam vastas. Podemos fechar ainda mais e restringir nosso conceito até “Temas da Bossa nova”. Aqui já não entram Caetano, temas de novela e muitas outras coisas que entrariam na categoria anterior, mas ao mesmo tempo em que as opções diminuem, o roteiro fica mais coeso. Poderíamos fechar ainda mais e estabelecer que em nosso roteiro só entrariam bossas do Tom Jobim. É importante estabelecer, caso a caso, uma linha conceitual que busque um meio termo e consiga ser o mais amarrado possível sem deixar de fora as músicas preferidas do casal, afinal, quando eles escolhem as músicas, estão montando a trilha sonora de um momento único. 
Desta forma, as possibilidades de roteiro devem ser tão vastas quanto as personalidades que chegam a nosso escritório, pois, assim como o vestido veste a noiva, a música “veste” a cerimônia com um sentido de emoção, que tem que estar de acordo com a forma como os noivos sentem. Foi pensando nisso que decidimos aceitar encomendas de músicas que são importantes para os noivos e que porventura não tenhamos em nosso repertório. 

